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Assegura a toda pessoa o direito ao fornecimento de 

alimentos e água a animais domésticos em situação de 

rua, inclusive cães e gatos comunitários. 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 

Art. 1.º Fica assegurado a toda pessoa o direito ao fornecimento de 

alimentos e água a animais domésticos em situação de rua, inclusive cães e gatos 

comunitários, na forma e na quantidade adequados ao bem-estar animal.  

Parágrafo único. O fornecimento de alimentos e água previsto nesta Lei 

poderá ocorrer tanto em espaços públicos quanto nas áreas comuns de condomínios 

residenciais verticais e horizontais, em todo Município de Taquaritinga.  

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, em......................... 

 

 

Valcir Conceição Zacarias 

Vereador/Autor 


